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RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 03/2013 
 
 

A Reitora da Universidade Federal de Viçosa (UFV) no uso de suas atribuições, resolve retificar, em 

parte, o Edital nº 03/2013 de 03 de julho de 2013. 

 

No item 4.6 

Onde se lê: 

“A prova prática do cargo de Operador de Caldeira será realizada na Central Térmica I, localizada no 

Campus da UFV em Viçosa e consistirá na execução de técnicas e procedimentos de rotina na operação de 

caldeiras.” 

 

Leia-se: 

“A prova prática do cargo de Operador de Caldeira terá duração máxima de 30 (trinta) minutos e será 

realizada na Central Térmica I da Universidade Federal de Viçosa no Campus de Viçosa. Será constituída 

de 10 (dez) questões, cada uma valendo 10 (dez) pontos, totalizando 100 (cem) pontos. Os candidatos 

serão reunidos em uma sala de aula, devendo permanecer nela até o final da prova. Em seguida, serão 

chamados individualmente, por ordem de classificação na prova escrita, para a realização da prova prática. 

Os demais candidatos permanecerão na sala, não sendo permitido acompanhar a prova de outros 

candidatos. Será solicitado que o candidato demonstre conhecimentos práticos sobre os temas do conteúdo 

programático do edital de acordo com as instruções a serem dadas quando da realização da prova. Para 

tanto, será permitido acesso às caldeiras para a realização de procedimentos operacionais. Também serão 

disponibilizados sobre uma bancada, ferramentas, equipamentos e acessórios utilizados na proteção do 

trabalhador e na conservação e manutenção das caldeiras, para manuseio e explicações sobre os 

mesmos.” 

 

No item 4.7 

Onde se lê: 

“A prova prática do cargo de Operador de Máquinas Agrícolas consistirá na avaliação da capacidade de 

desenvolvimento das atividades ligadas ao cargo/função de Operador de Máquinas Agrícolas. Essas tarefas 

serão elaboradas com base no programa analítico e nas competências inerentes a este cargo e serão 

executadas na presença de uma comissão avaliadora.” 

 

Leia-se: 

“A prova prática do cargo de Operador de Máquinas Agrícolas terá duração máxima de 90 (noventa) 

minutos e será realizada no Laboratório de Mecanização Agrícola da Universidade Federal de Viçosa no 

Campus de Rio Paranaíba. Será constituída de cinco questões, cada uma valendo 20 (vinte) pontos 

totalizando 100 (cem) pontos. Os candidatos serão reunidos em sala de aula devendo permanecer nela até 

o final da prova. Em seguida, serão chamados individualmente, por ordem de classificação na prova escrita, 

para a realização da prova prática. Os demais candidatos permanecerão na sala, não sendo permitido 

acompanhar a prova de outros candidatos. Será solicitado que o candidato demonstre conhecimentos 

práticos sobre os temas do conteúdo programático do edital de acordo com as instruções a serem dadas 

quando da realização da prova. Para tanto, serão disponibilizadas máquinas e implementos agrícolas para a 

realização de operações mecanizadas no campo. Também serão disponibilizados sobre uma bancada, 

acessórios e equipamentos utilizados em oficinas mecânicas de abrigos de máquinas agrícolas, para 

manuseio e explicações sobre os mesmos.” 

 

 

 



UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA 

 

No item 4.8 

Onde se lê: 

“A prova prática do cargo de Operador de Máquinas de Terraplenagem será realizada no Campus da UFV 

em Viçosa e consistirá na execução de atividades inerentes ao cargo.” 

 

Leia- se: 

“A prova prática do cargo de Operador de Máquinas de Terraplenagem terá duração máxima de 30 (trinta) 

minutos e será realizada no Setor de Terraplenagem da Universidade Federal de Viçosa no Campus de 

Viçosa. Será constituída de 10 (dez) questões, cada uma valendo 10 (dez) pontos, totalizando 100 (cem) 

pontos. Os candidatos serão reunidos em uma sala do setor, devendo permanecer nela até o final da prova. 

Em seguida, serão chamados individualmente, por ordem de classificação na prova escrita, para a 

realização da prova prática. Os demais candidatos permanecerão na sala, não sendo permitido acompanhar 

a prova de outros candidatos. Será solicitado que o candidato demonstre conhecimentos práticos sobre os 

temas do conteúdo programático do edital de acordo com as instruções a serem dadas quando da 

realização da prova. Para tanto, serão disponibilizadas máquinas usadas em serviços de terraplenagem 

para a realização de operações no campo. Também serão disponibilizados sobre uma bancada, 

ferramentas, equipamentos e acessórios utilizados para proteção do operador e para conservação e 

manutenção das máquinas, para manuseio e explicações sobre os mesmos.” 

 

No item 4.12 

Onde se lê: 

“A prova prática do cargo de Técnico em Estrada consistirá na avaliação das habilidades dos candidatos 

selecionados na prova objetiva quanto aos procedimentos necessários para a preparação e realização de 

ensaios em solos, materiais asfálticos e misturas asfálticas.” 

 

Leia-se: 

“A prova prática do cargo de Técnico em Estrada terá duração máxima de 60 (sessenta) minutos e será 

realizada no Prédio dos Laboratórios de Engenharia Civil da Universidade Federal de Viçosa, no Campus 

de Viçosa-MG. Será constituída de quatro questões, valendo cada uma 25 (vinte) pontos, totalizando 100 

(cem) pontos, conforme a seguir descritas: 

1. Conhecimento e habilidade para a realização de ensaios de caracterização geotécnica de solos para fins 

de classificação dos mesmos. 

2. Conhecimento e habilidade para a realização de ensaios geotécnicos de compactação, suporte, 

resistência e rigidez dos solos. 

3. Conhecimento e habilidade para a realização de ensaios para identificar as características de materiais 

asfálticos. 

4. Conhecimento e habilidade para a realização de ensaios para a dosagem de misturas asfálticas a quente 

e a frio e controle de qualidade das misturas. 

Os candidatos serão reunidos em sala de aula, devendo permanecer nela até o final da prova. Em seguida, 

serão chamados individualmente, cuja ordem será definida em sorteio dos candidatos presentes, para a 

realização da prova prática. Os demais candidatos permanecerão na sala, não sendo permitido acompanhar 

a prova de outros candidatos. Serão disponibilizados sobre uma bancada, acessórios e equipamentos 

necessários aos questionamentos acima citados.” 

 

No item 4.14 

Onde se lê: 

“A prova prática de Jornalista consistirá na avaliação da capacidade de desenvolvimento de algumas 

atividades ligadas ao cargo/função de Jornalista. A partir das informações fornecidas por uma fonte 

jornalística, durante entrevista coletiva, os candidatos deverão redigir o texto de uma reportagem para 

telejornal. A partir desta reportagem, eles gravarão um trecho, em videoteipe, com equipe técnica da CCS, 

como a participação visual do repórter em uma matéria (passagem ou encerramento).” 
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Leia-se: 

A prova prática de Jornalista consistirá na avaliação da capacidade de desenvolvimento de algumas 

atividades ligadas ao cargo/função de Jornalista, de acordo com a bibliografia sugerida. A partir das 

informações fornecidas por uma fonte jornalística, durante entrevista coletiva, os candidatos deverão redigir 

o texto de uma reportagem para telejornal. A partir desta reportagem, eles gravarão um trecho do texto em 

videotape, com equipe técnica do CCS, como a participação visual do repórter na matéria (passagem ou 

encerramento).  

A prova terá a duração total máxima de 3h30minutos, distribuídas em três etapas: entrevista coletiva, 

redação do texto da reportagem e gravação da passagem. 

A prova terá o valor de 100 pontos, divididos em duas partes: redação do texto (50 pontos) e gravação da 

passagem (50 pontos). 

 

 

Viçosa (MG), 15 de julho de 2013. 

 

 

Nilda de Fátima Ferreira Soares 

Reitora 

 


